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r.Er No 492/2011

"Cria os componentes do
Municipio de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná do
Sistema Nacional de Segurança
Alimentar, define os parâmetros
para elaboração e implementação
do Plano Municipal de Segurança
AlimentareNutricionaledá
outras providências. "

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-
PR, APROVOU e EU PREEEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei
Orgânica deste Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LEf

cepÍrur,o r

DrsPosrÇõss esR.trrs

Art. 10 Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem
como define parâmetros para elaboração e implementação do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela
Lei no 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto no
6.272, de 2007, o Decreto no 6.273, de 2007, e o Decreto no
7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à
Alimentação Adequada.

À:rt. 2" A alimentação adequada é direito básico do ser humano,
indispensáveL à realização dos seus direitos consagrados na
Constituição Eederal e Estadual, cabendo ao poder público
adotar as politicas e aÇÕes que se façam necessárias para
respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à
Alimentação Adequada e SeguranÇa Alimentar e Nutricional de
toda a população.
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§ 1o A adoção dessas politicas e ações, deverá levar em
conta as dimensões ambientais, culturaís, econômicas,
regionais e sociais do Município, com prioridade para as
regiões e populaÇões mais vulneráveis.

§ 2o É dever do poder público, além das previstas no caput
do artigo, avaLiar, fiscalizar e monitorar a realizaçáo do
Direito Humano à AlimentaÇão Adequada, bem como criar e
fortalecer os mecanismos para sua exÍgibilldade.

Àrt. 3o A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na
realização do direito de todos ao acesso regular e permanente
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo
como base práticas al-imentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental,
cultural, econômica e sociaLmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a
realização do direito de todas as pessoas terem acesso à
orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a
obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças
consequentes da alimentação inadequada.

Àrt. 4o A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

o r A ampliaçâo das condições de oferta acessÍveI de
alimentos, por meio do incremento de produçãor êIIl
especial na agricultura tradicional e familiarr rlo
processamentor trâ industrialização, hâ comercializaÇão,
no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água,
alcançando também a geração de emprego e a redistribuição
da renda, como fatores de ascensão social;

o rI A conservação da biodiversidade e a utilização
sustentáveI dos recursos naturais,'
III - A promoÇão da saúde, da nutrição e da alimentaçáo da
população, incluindo-se grupos populacionais especificos
e populações em situação de vul-nerabilidade social;
M garantia da qualidade biológica, sanitária,
nutricionaL e tecnológica dos alimentos consumidos pela
população, bem como seu aproveitamento, promovendo a

sintonia entre instituições com responsabilidades afins
para que estimulem práticas e açÕes alimentares e estilos
de vida saudáveis;
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. v A produção de conhecimentos e informações úteis à
saúde alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz
disseminação para toda a população;

o VI - A implementação de politicas púb]icas, de estratégias
sustentáveis e participativas de produção,
comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as
múItiplas caracteristicas territoriais e etno cuLturais
do Estado;

o VfI A adoção de urgentes correçôes quanto aos controles
públicos sobre qualidade nutricional dos alimentos,
quanto a t,oIerância com maus hábitos ali.mentares, quanto
a desinformação sobre saúde alimentar vigente na
sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e
indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as
ações das diversas áreas com responsabilidades afins,
como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e
ou apoiada por entes púb1icos, produção estimulada de
alimentos mediante crit,érios fundamentados, dentre
outros i 

.

Àrt. 50 A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada
e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à
soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6o O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o
Governo Estadual e com os demais municipios do estado,
contribuindo assim, para a realizaçâo do Direito Humano à

Alimentação Adequada.

CÀPITT'LO II

DOS COMPOMENEES MUNICIPAIS DO SISTEDA NACIONÀIJ DE SEGTBÀNçA

ALIMENTÀR E NTITRIEIONÀL

Art. 1o. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada
e da Segurança Alimentar e Nutricional da população far-se-á
por meio do SISAN, integrado, no Municipio de Santa Maria do
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Oestes, Estado do Paraná, por um conjunto de órgãos
entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único: A câmara rntersetoriar Municipar de segurança
Alimentar e Nutricional CAISAN Municipal- e o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional CONSEA-
Municipal, serão regulamentados por Decreto do poder
Executivo, respeitada a legislação aplicáveI.

Art. 8o. O SISAN reger-se pelos seguintes principios e
diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.

Àrt. 90. São componentes municipais do STSAN:

I A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, instância responsáveI pela indicação ao
CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Politica
e do P1ano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, bem como pela aval-iação do SISAN no âmbito
do municlpio;

II O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria
Municipal Santa Maria do Oeste;

o IIf A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança
Alimentar ê Nutricional CAISAN Municipal - integrada
por Secretários Municipais responsávei-s pelas pastas
afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional,
com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, observando os
requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos
expostos no Decreto no 7272/201-0, bem como os demaj-s
dispositivos do marco legal vigenter âs diretrizes emanadas da
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e
do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de
recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e
avaliação de sua implementação;

b) Monitorar e avaliar a execuÇão da Política e do Plano;
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Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo
titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, e seus
procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da
Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.

. Iv os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e
Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins
Iucrativos, que manifestem interesse na adesão e que
respeitem os critérios, principios e diretrizes do SISAN,
nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de
Segurança Al-imentar e Nutricional - CAISAN;

DAS DrSpOSrÇõES ErNÀrS E TRAIISTIORTÀS

Àrt. 10 O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Àrt. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, aos doze (72)
dia do mês de dezembro (121 do ano de dois mil e dezessete
(20l.'7 ) .

Prefeito Municipal
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coMrssÃo or JUsilçA E REDAçÃo

eAREcER REFERENTE o pRoJETo DE nrsoluçÃo No 030/2017 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. CRIA OS COMPONENTES DO

MuNrcrpro DE sANTA MARIA Do oEsrE, EsrADo Do pananÁ Do

stsTEMA NACTONAL DE SEGURANçA ALTMENTAR, DEFTNE OS

nARAMETRoS eARA rueonnçÃo E rMpLEMErurnçÃo Do prÁNo

MUNrcrpAL E NUTRTcToNAL r oÁ ourRAs pRovrDENcrAs.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

03012017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 04 de DEZEMBRO de 2017.

lo Mai
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coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO No 030/2017 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. CRIA OS COMPONENTES DO

MUNtCtPtO DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ DO

slsTEMA NACTONAL DE SEGURANçA ALTMENTAR, DEFTNE OS

PARAMETROS PARA ELABORAçÃO E IMPLEMENTAçÃO DO PLANO

MUNICIPAL E NUTRTCTONAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

030/2017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 04 de RO de 20t7.

elo Mac
rio

Aguinald&?az d
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Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.03012017
Autoria: Executivo Municipal

Ementa: "Cria os componentes do Município de
Santa Maria do Oeste, para participar do Sístema
Nacional de Segurança Nacional de Segurança
Alimentar, define os parâmetros para a
elaboração e implementação do plano municipal e
dá outras providências".

t- RELATORIO

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de
Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei no.24 de novembro de 2017,
que cria os componentes do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, para
participar do Sistema Nacional de Segurança Nacional de Segurança
Alimentar, define os parâmetros para a elaboração e implementação do plano
municipal e dá outras providências.

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município
em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da
Constituição da República.

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 36, inciso I da Lei Orgânica
Municipal.
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estas considerações sobre a competência e
iniciativa, a
projeto, pois
Leis.

Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do
se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituição Federal.

Assim, feita a leitura do Projeto de Lei em comento a
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 03012017 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispÕe o artigo 131, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, após a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.
134,§1o do Regimento lnterno.

Das Gomissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo da Comissão de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento.

Do Parecer Gontábil

Ante o fato de que o presente projeto descreve plano de
gastos e despesa esta Assessoria Jurídica s.m.j. recomenda aos vereadores,
em especial aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que
solicitem parecer ou orientação técnÍca junto ao setor contábil desta Casa de
Leis, no que tange ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do projeto de
lei em comento.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,

sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.
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nda, que a a

substitui a necessidade de parecer das
inconstitucionalidade formal.

rocur

sob
ona
pena de

É o que tinha a informar.

Sala das Comissôes, 04 de dezembro de 2017.

oAB/PR 47.153
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: PODER EXECUTIVO veto ao projeto Ns 030/2017

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

REGTME DE rRAMtrAÇÃo: f *o*rol r URGENTE

Projeto de lei 030-20L7

Cria os componentes do município de santa Maria do oeste, estado do Paraná do
sistema nacional de segurança alimentar, define os parâmetros para elaboração e

implementação do plano municipal e nutricional e dá outras providencias.

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMTNHADA ÀS COTU:SSõTS PERE

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EM 04-72-2017

1e Discussão e Votação

lXl ap,.o,.ao l-l *..;",,roo

VOTAçÃO POR: ü.o-*''---'^ot*l'l

Sala das Sessões, em : ôt ( -4 ) -'lX

3e Discussão e Votação

l-l Rp,.or.do l-l *"j",.roo

.r, Ji - 4a !l)

2e Discussão e Votação

Kl nprorrao [-l *..i",.roo

VOTAçÃO POR: )^r.c{.É 1'^-o

Sala das Sessões,6>.-,fu[l / D '^'+

úrurce DrscussÃo E vorAçÃo

l-l Rprorrdo I-l *.1",..0o

VOTAçÃO POR: Sala das Sessões, em :



PREFEITURA MUNICIPAL

§arffi!\Ílarta&ffi
osÍcto n" g7/20t7

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de novembro de 2017

Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente, para encaminhar a Vossa
Excelência, a redação do Projeto de Lei n.o 30/20L1, que Cria
os componentes do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná do Sistema Nacional- de Segurança ALimentar, define os
parâmetros para eTaboração e impLementação do Pl-ano Municipal
de Sequrança Al-imentar e Nutrucional- e dá outras providências.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos
na oportunidade nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

irosE OLIVEIRA
Prefeito Municipal-

Exma. Sra.
CI,ARICE NUNES
Md. Presidente

PEREIRJA,

da, Câmara Municipal de Santa Maria do Oes
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MENSAGEM

Í 7us trí s s imo s Seaáores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo 31 da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelênci-as, acompanhado de exposição de
motivos, o Projeto de Lei n. o 30/20L1 que trata da criação de
componentes, e definição de parâmetros para a elaboração e
implementação do Pl-ano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional.

Santa Mari-a do Oeste, 24 de novembro de 20L7 .

.rOSÉ OLI\/EIRA
Prefeito MunicipaJ.
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EXPOSTÇAO DOS MOTTVOS

ÍIrg,strís s ira.os Seabores l/'ereadores :

A minuta do presente projeto fora encaminhada
via orÍentação emanada pela Secretaria Estadual da Agri-cultura
e do Abastecj-mento, através do Núcl-eo Regional de Pitanga. Na

referida orientação, vieram os termos da justificativa da
edição desta legislação, a fim de que nosso municipio continue
integrando o Sistema Nacional- de Segurança Alimentar e

Nutricional SISAN criado por meio da Leí no 71.346, de 15 de
setembro de 2006.

Desta feita, para melhor elucidação do texto
normativo a ser apreciado, faz-se necessário a transcrição de
parte da orientação da SEAB encami-nhada a esta municipal-idade:

O SISAN

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN foi criado por

meio da Lei no 11.346, de 15 de setembro de 2006, através de ampla

mobilização da sociedade civil e setores do governo com vistas a assegurar o

direito humano à alimentação adequada. O SISAN tem por principais objetivos

formular e implementar políticas e planos de segurança alimentar e nutricional,

estimular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil, bem como

promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança

alimentar e nutricional no país.

O Governo do Estado assinou a adesão ao SISAN em 2011, comprometendo-se

a elaborar o 1o Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná

no prazo de um ano, de forma pactuada entre os diversos setores relacionados

com a SAN e com base nas diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná - CONSEA/PR e nas

demandas da lll Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - lll
CESAN.
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SanhMarta&ffi
A coordenação geral da Câmara lnterministerial de Segurança Alimentar e

Nutricional do Estado do Paraná - CAISAN/PR está sob responsabilidade da

Secretaria da Agricultura e Abastecimento - SEAB, que conta com uma

Comissão Técnica com representantes das secretarias que compõem a referida

Câmara.

Dentre as competências da CAISAN/PR estão a coordenação intersetorial da

execução da Política Estadual, além do monitoramento e avaliação das ações

apresentadas no Plano Estadual de SAN.

Com a instituição do Sistema na esfera estadual, haverá a necessidade de

implementar o Sistema no município, visto que o objetivo do SISAN é integrar e

articular os esforços entre as várias áreas do governo (federal, estadual e

municipal) e da sociedade civil, tendo em vista à formulação, execução e

monitoramento da política de SAN.

Ao aderir ao SISAN o município poderá ser beneficiado com o recebimento de

recursos financeiros paru o desenvolvimento de programas e projetos

relacionadas à segurança alimentar e nutricional obtendo pontuação

diferenciada em editais lançados em nívelfederal. Como exemplo podemos citar

o Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA/ Compra

Direta, o Banco de Alimentos, as Cozinhas e Hortas Comunitárias, dentre outros.

Enfim, o Governo Federal, através de seus Ministérios e, o Governo do Estado,

por meio de suas Secretarias, estão unindo esforços e recursos para garantir o

Direito Humano à Alimentação Adequada para todos os paranaenses. Por isso, a

importância dos municípios se adequarem as diretrizes do SISAN como forma de

garantir o cofinanciamento de suas ações em prol da Segurança Alimentar e

Nutricional.

QUEM FAz PARTE DO SISAN?

O Sisan é composto por:

a) Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional, em âmbito nacional,
estadual e municipal.

b) Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea em nível Íederal,
estadual e municipal.
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SanhMarüadoomte

c) Câmara !nterministerial (âmbito nacional) e Câmara lntersetoriais (nos estado
e municípios)

O1 Órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

e) lnstituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do Sisan

pRtNcrPAts ATRTBUTçÕES DOS GOMPONENTES DO STSAN

Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional

lndicar ao CONSEA as diretrizes e prioridades da Política e do Plano de
Segurança Alimentar, bem como a avaliação do SISAN.

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA)

Articular/ Planejar a Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional;

Propor ao Poder Executivo, de acordo com os resultados da conferência
diretrizes e prioridades da Política e do Plano de Segurança Alimentar e
Nutricional;

Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações
inerentes à Política e ao Plano de Segurança Alimentar e Nutricional;

lnstituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades
congêneres de Segurança Alimentar e Nutricional, com a finalidade de promover
o diálogo e a convergência das ações que integram o SISAN;

Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

Câmara lntersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
(cArsAN)

Elaborar, a partir das diretrizes emanadas da Conferência do CONSEA, a
Política e o Plano de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes,
metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento,
monitoramento e avaliação de sua implementação;

Coordenar a execução da Política e do Plano;

Participar nas conferências e dar encaminhamentos às
proposições.
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PARA ADERTR Ao srsAN É uecessÁruo:

Criar ou regulamentar a Lei Orgânica Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional; (Usar como parâmetro a Lei no 11.34612006,criar comissão para
elaboração do projeto de lei, com participação da sociedade civil, para envio ao
Prefeito e Câmara Municipal)

lnstituir o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;(realização
de Fórum para indicação de conselheiros da sociedade civil ao Prefeito)

o Criar a Câmara lntersetorial Municipal de SAN; (deverá ser composta pelos
gestores das secretarias afetas à SAN)

o Termo de compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN (formulário
próprio);

o Encaminhar solicitação de adesão à CAISAN/PR (formulário próprio/anexando a
documentação), com ofício do Prefeito Municipal.

Obs.: Caso o município já possua CONSEA, deverá:

- Revogar a lei municipal, instituindo outra que contemple todos os componentes
do SISAN.

Desta forma, a fim de possibilitar
continuidade do recebimento de beneficios através do SISAN,
que é apresentada a presente legislação.

Considerando a importância da medida proposta
neste projeto, sol-icito a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa de Leis, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos
apreciação do presente projeto.

com a especial atenção na

Atenciosamente,

Santa Marj-a do Oeste, 24 de novembro de 2071

üOSE RE OLI\TEIRB,

a
e

Prefeito Municipal
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PROiTETO DE LEr No 3O/2OL7

ttCria (J5 componentes do
Municipio de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná do
Sistema Nacional- de Segurança
Alimentar, define os parâmetros
para elaboração e implementação
do Plano Municipal- de Segurança
AlimentareNutricional-edá
outras providêncj-as. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARfA DO OESTET Do uso de suas
atribuições J-egais, de acordo com o art. 36 da Lei Orgânica
Municipal, encaminha para a Egrégia CÂMARA DE VEREADORES para
apreciação:

LE]

capÍrur.o r

DrsPosrçõus esRÀrs

Àrt. 1o Esta Lei cria os componentes municlpais do SISAN, bem
como define parâmetros para elaboração e implementação do
Plano Municipal de Segurança Al-imentar e Nutricional, em
consonância com os principios e dj-retrizes estabelecidos pela
Lei no LL.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto no
6.212, de 2001, o Decreto no 6.273, de 2001, e o Decreto no
1.212, de 20L0, com o propósito de garantir o Direito Humano à
Alimentação Adequada.

Àrt. 2o A allmentação adequada é direito básico do ser humano,
indispensáve1 à realização dos seus direitos consagrados na
Constituição Federal e Estadual-, cabendo ao poder púb1ico
adotar as politicas e ações que se façam necessárias para
respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à
Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e NutricÍona1 de
toda a população.

§ 1o A adoção dessas politicas e açÕes, deverá levar em
conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas,
regionais e sociais do Municipio, com prioridade para as
regj-ões e populações maÍs vulneráveis.

§ 2o E dever do poder púbIico, a1ém das prevj-stas no caput
do artigo, avaliar, fj-scal-izar e monitorar a realização do
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Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como
fortalecer os mecanismos para sua exigibilldade.

SanhMariadoOffi
CTIAI

Art. 3o A Segurança Alimentar e Nutricional- consiste na
realizaçáo do direito de todos ao acesso regular e permanente
a al-imentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo
como base práticas alimentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade cuftural- e que sejam ambiental,
cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Al-imentar e Nutricional- inclui a
realizaçáo do direito de todas as pessoas terem acesso à
orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a
obesi-dade, contaminação de al-imentos e mais doenças
consequentes da alimentação inadequada.

Art. 4o A Segurança Alimentar e Nutricional- abrange:

o I A ampliação das condiçÕes de oferta acessivel de
alimentos, por meio do incremento de produção, êr
especial na agricultura tradicional e familiar, flo
processamento, Dâ industrialização, flâ comercialização,
no abastecimento e na distribuição/ nos recursos de água,
alcançando também a geração de emprego e a redistribuição
da renda, como fatores de ascensão social;
II A conservação da biodiversidade e a utilização
sustentável dos recursos naturaisi
III - A promoção da saúde, da nutrição e da al-imentação da
população, incluindo-se grupos populacionais especificos
e populações em situação de vul-nerabilidade social;
M garantia da qualidade biológica, sanitária,
nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos pela
população, bem como seu aproveitamento, promovendo a
sintonia entre instituj-çÕes com responsabilidades afins
para que estimulem práticas e ações alimentares e estilos
de vida saudáveis;
V A produção de conhecimentos e lnformaçÕes úteis à
saúde ali-mentar, promovendo seu amplo acesso e eftcaz
disseminação para toda a população;

o VI - A implementação de politi-cas púb1i-cas, de estratégias
sustentáveis e participativas de produção,
comercialização e consumo de aIj-mentos, respeitando-se as
múItipIas caracteristicas territoriais e etno culturais
do Estado;

o VII - A adoção de urgentes correçôes quanto aos control-es
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públicos sobre qualidade nutricional- dos a1j-mentos,
quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto
a desj-nformação sobre saúde alimentar vigente na
sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e
indireta do Estado, quanto a fal-ta de sintonia entre as
ações das diversas áreas com responsabil-idades afins,
como educação, saúde, publicidade, pesquj-sa estimulada e
ou apoiada por entes púbIicos, produção estimulada de
al-imentos mediante critérios fundamentados, dentre
outros;

Art. 5o A consecução do Dlreito Humano à Alimentação Adequada
e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à
soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6o O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o
Governo Estadual e com os demais municipios do estado,
contribuindo assim, para a real-ização do Direito Humano à
Al-imentação Adequada .

CAPITI'LO II

DOS COMPOMENTES MT'NICIPÀIS DO SISTE}'A NACIONAT DE SEGT'RAI{çÀ

ÀTIMENTAR E NUTRICIONAI,

Art. 7o. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada
e da Segurança Alimentar e Nutricional- da população far-se-á
por meio do SISAN, integrado, no Município de Santa Maria do
Oestes, Estado do Paraná, por um conjunto de órgãos e
entidades afetas à Segurança Al-imentar e Nutricional-.

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança
Alimentar e Nutriclonal CAISAN Municipal e o Consel-ho
Municipal de Segurança Al-imentar e Nutricional CONSEA-
Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder
Executivo, respeitada a Iegislação aplicáveI.

Art. 8o. O SISAN reger-se pelos seguintes principios e
dj-retrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.

Àrt. 9o. São componentes municipais do SISAN:
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I A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional, instância responsáve1 pela indicação ao
CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Pol-itica
e do Plano Municipal- de Segurança Alimentar e
Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito
do município;

II O CONSEA Muni-cipal, órgão vinculado
Municipal Santa Maria do Oeste;

Secretaria

. III A Câmara Intersetorial Municipal- de Segurança
Alimentar e Nutrj-cionaf CAISAN MunicÍpa1 - integrada
por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas
afetas à consecução da Segurança Al-imentar e Nutricional,
com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano
Municipal- de Segurança Alimentar e Nutricional, observando os
requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos
expostos no Decreto no 1212/2010, bem como os demais
dispositivos do marco 1ega1 vigente, âs diretrizes emanadas da
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- e
do CONSEA Municipal, indicando dj-retrizes, metas, fontes de
recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e
avaliação de sua implementação;

b) Monitorar e aval-iar a execução da Politica e do Plano;

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo
titul-ar da Secretari-a Municipal de Assistência Social, e seus
procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da
Secretaria-Executiva da CAfSAN Municipal.

. Iv os órgãos e entidades de Segurança Al-imentar e
Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins
lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que
respeitem os critérios, prlncipios e diretrizes do SISAN,
nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de
Sequrança Alimentar e Nutricional- - CAISAN;

Àrt. 10
presente

o
Lei

DÀS DTSPOSTçõES FrNÀrS E TRjAlrSrTORrÀS

Prefeito Municipal- editará norma regulamentando a
no prazo de 90 (noventa) dias.
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Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, de Santa Maria do Oester âo vigésimo
quarto dia (24") dia do mês de novembro (11) do ano de dois
mil- e dezessete (2071) .

.rosÉ RE
Prefeito Municipal.


